
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.046.082 - SP 
(2017/0011700-1)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : FERTIMAR TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA - EPP 
ADVOGADOS : MARCUS VINICIUS TENORIO DA COSTA FERNANDES  - 

SP126274 
   BRUNA ARAUJO OZANAN E OUTRO(S) - SP329949 
AGRAVADO  : JOSE ROGERIO SANTA ROSA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : PATRÍCIA MARGONI  - SP140991 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE NÃO CONHECIDA PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. DESCABIMENTO. 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO NO 
RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283/STF. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. A ausência de impugnação, nas razões do recurso especial, de 
fundamento autônomo e suficiente à  manutenção do acórdão 
recorrido atrai o óbice da Súmula 283 do STF, segundo a qual: 
"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 
recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o 
recurso não abrange todos eles." 
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator

 

  

Documento: 94078227 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019


